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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento de Obras e Urbanismo
	Despacho

	Procº nº
	
	/
	
	
	
	Certifique-se nos termos da Informação do

	
	
	D.O.U.

	Regº
	
	/
	
	
	
	
	
	/
	
	/
	
	

	
	
	

	
	de
	
	/
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	

	
	Inserido no Sistema
	
	

	









Ex.ma Senhora


Presidente da Câmara Municipal de 



Cantanhede

	Nome
	
	,

	

	contribuinte  nº
	
	,
	estado civil
	
	,
	profissão
	
	,

	

	possuidor do  B. I/C.C.  nº
	
	de
	
	/
	
	/
	
	,
	do Arquivo de Identificação de
	
	,

	

	com o seguinte endereço para notificações:

	

	Rua, Largo, Praça
	
	,
	nº de Polícia, Andar
	
	,

	

	Localidade
	
	,
	Código Postal
	
	
	
	-
	
	,

	

	Contactos:
	Tel.
	
	Tlm
	
	Fax
	
	email
	
	.

	

	
	Junto o Anexo A  com os dados dos
	
	(
	
	)
	restantes cotitulares do processo
	.
	

	

	Requer(em) a V. Exa., na qualidade de 
	
	,

	

	Ao abrigo do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com  a redação dada pelo Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 de março, que lhe seja emitida uma certidão de destaque onde conste os elementos a seguir expostos e o referido no n.º 7 do Art. 6º do Decreto-Lei supra referido.  (1)

	

	PRÉDIO INICIAL(2)


	

	Prédio rústico/urbano com a área de
	
	m2,   sito em
	

	

	
	, freguesia de 
	
	,

	

	descrito na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede  sob nº 
	
	, 

	

	inscrito na matriz  sob o artigo nº
	
	, e  confrontando do:
	

	

	 Norte 
	
	,  Nascente 
	
	,

	

	 Sul 
	
	,  Poente 
	
	.

	V.S.F.F

	PARCELA  A DESTACAR



	

	Parcela a destacar com a área
	
	m2,  confrontando do:
	

	

	 Norte 
	
	,  Nascente 
	
	,

	

	 Sul 
	
	,  Poente 
	
	.

	

	

	PARCELA  RESTANTE



	

	Parcela restante com a área
	
	m2,  confrontando do:
	

	

	 Norte 
	
	,  Nascente 
	
	,

	

	 Sul 
	
	,  Poente 
	
	.

	

	PROJETO APROVADO (Caso exista)


	

	Procº  n.º 
	
	/
	
	de
	
	/
	
	, em nome de 
	

	

	
	.

	

	Junto se anexam os seguintes elementos:
	

	

	
	
	Certidão de Registo na Conservatória de Registo Predial

	

	
	
	Extrato da Planta do Plano em vigor para o local
	
	, devidamente localizada.

	

	
	
	Planta à escala 1:2000 ou  superior, com a divisão proposta, as áreas e confrontações 

	
	
	( Baseada em levantamento topográfico do prédio )

	

	
	OBSERVAÇÕES
	

	(1)
	“O condicionamento da construção bem como o ónus do não fracionamento previstos nos nº 5 e 6 (do Artº 6 do RJUE) devem ser inscritos no registo predial sobre as parcelas resultantes do destaque, sem o que não pode ser licenciada ou comunicada qualquer obra de construção nessas parcelas.”

	

	(2) 
	A descrição do prédio deve que corresponder à da Certidão de Registo Predial, com a exceção da área do prédio que deve corresponder ao levantamento topográfico.

Um eventual desfasamento entre a área descrita no Registo Predial e o levantamento topográfico deve ser devidamente justificado.

	

	
	Cantanhede,
	
	de
	
	de
	20
	

	

	
	O(s) Requerente(s)
	

	

	
	
	

	
	ASSINATURAS DE TODOS OS REQUERENTES
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